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PORTARIA Nº 001/2023-PAD 
 
 

TERMO DE NOMEAÇÃO DE FISCAL – e-PROTOCOLO 19.792.702-0 
 

O Professor Dr. Ademir Massahiro Moribe, Pró-Reitor de Administração da 
Universidade Estadual de Maringá (UEM), no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelas Portarias nº. 963/2022-GRE e 1586/2022-GRE e, considerando a conveniência em se 
formalizar a indicação e nomeação de gestor e fiscal do e-Protocolo 19.792.702-0 – Referente 
a contratação de Posto, servente de limpeza (lote 05) pelo Processo epigrafado, RESOLVE o 
seguinte: 

 
Ficam nomeados os servidores abaixo para atuar como gestor e fiscal dos Contratos 

referente ao e-Protocolo 19.792.702-0 – Referente a contratação de Posto, servente de 
limpeza (lote 05), atribuindo-lhe todas as prerrogativas legais cabíveis: 

 
Gestor: 
 
Servidor: DALTON DIEGO BATISTA ANDRADE 
Matrícula: 105909 
Lotação: DCT/RU 
CPF/MF: 010.215.399-02 
E-mail:             ddbandrade@uem.br 
Telefone: (44) 9.9803-7627 
 
Gestor Suplente: 
 
Servidor: MILTON GARCIA 
Matrícula: 873677 
Lotação: DCT/RU 
CPF/MF: 496.781.919-20 
E-mail:             mgarcia@uem.br 
Telefone: (44) 9.9945-6840 
 
Fiscal: 
 

Servidor: ADRIANO CEZAR BARRETO 
Matrícula: 473 
Lotação: DCT/RU 

CPF/MF: 021.749.839-66 
E-mail:            acbarreto@uem.br 
Telefone: (44) 9.9942-1354 
 
Fiscal Suplente: 
 
Servidor: ADISSON LUIZ DE MOURA 
Matrícula: 122335 
Lotação: DCT/RU 
CPF/MF: 456.324.999-87 
E-mail:             almoura@uem.br 
Telefone: (44) 9.9809-7227 
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OBJETO: Acompanhamento da execução contratual referente e-Protocolo 19.792.702-0 
– Referente Adesão PE 912/2021 SEAP/DECON para a contratação de Posto, servente 
de limpeza (lote 05). 
 

Para melhor atendimento ao interesse público, o servidor nomeado poderá se, 
necessário, ser substituído antes ou durante a execução do Contrato, sem qualquer prejuízo 
às demais atividades ou procedimentos realizados na respectiva contratação. 

 
 

Maringá, 27 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Ademir Massahiro Moribe 
Pró-Reitor de Administração 
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